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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAçU

DEctsÃo DA ToirAoA DE pREÇo 00í/2021

Aos vinte e nove diâs mês de agosto do ano de dois mil e vinte um, as 09h:00min (nove horas e), na

Salâ de Licilaçoes situada na Praça Dep. Luis Eduardo t\,4agalhães, s/n, cenlro, Tanhaçu - Bahia, reuniu

a comissão de licitaÇáo Sf Leila Cristina Silva PeÍeira e membros da refeída comissão: a SÉ Valdiria

Silva Lima, e a SÉ [,laÍli Evangelista Lima cuio objeto foi analise do recuÍso apresenlada pela

empresa E P E PRoJEToS E ENGENHARIA LTDA, na qual foi inabilita na sessão realizada aos dez

dias do mês de agoslo do ano de dois mil e vinte um mm o objeto Construçáo Ds Unidade DE Saúds
. Porto l, No BaiÍro Jursma, Sede Do Município D€ Tanhaçu - Bahia. Na ocasião a empresa citada

deixou de apresenlar os ltens 9.1.4, linha b e c do edital; e a E P E PRoJEToS E EIIGENHARIA

LTDA manifestou interesse em inlerpor recurso e apresentou o mesmo tempeslivamente .

DA ANALISE.

Após encaminhado Íecursos para o setor jurídim e veriÍcado que não houve conlranazoes, opina o

assessor jurídico a manteÍ a decisão de inabilitação no dia da sessão uma vez que a empresa deixou

de apresentar o documento conforme edital llens 9.1.4, linha b e c . Alega a empresa em seu recurso

'A licitante não possui movimsntação íinanc€ira desde de a sua abortura "mais após analise

verificar que somente no recurso é que a E P E PRoJEÍOS E EI'IGENHARIA LÍDA apresenla uma

declaração assinada pelo seu conlador alegando tal íato, sendo assim caracterizâ novo documento que

náo se deve aceitar uma vez que este não eslâva em seus documentos de habilitação conforme art.

43, §30, dispoe â Lei no 8.666í993.

Sendo âssim a comissáo mantem sua decisão pela inabilitação da empresa E P E PRoJEToS E

ENGENHARIA LÍDA, ao mesmo tempo convoca a todas a empresa habilitada, SAULO

cON§TRUÇÔE§ LTDA, cONsÍRUMENOES sERvIÇOs E EMPREENOIMENTOS EIRELI, MBv

ENGENHARIA LTDA, ALTAMIRANOO HELDER OLIVÊIRA FREIRE ELIRÊLI, CARVALHO

ENGENHARIA E TRANSPORÍES EIRELI, ATIVA EMPREENDIMENÍOS DE cONSTRUÇÔEs DE

PRoJEToS LÍDA para abertura do envelope I proposla de preço que será Íealizado no dia 05 de

oulubro de 2021 as 09:00 hs na sala de licilaçáo siluada na Praça Dep. Luis Eduardo [,149âlhães, s/n,

centro, Tanhaçu - Bahia.

Tanhaçu-BA, 29 de setembro de 2021

*,,".frina Silvâ Perêira t@Á&fnseÍstaLina
MembÍoPresidente COPEL

Vald lva

Pçs. Deputsdo Luis Edu6rdo Msgslhãês, s/n
Cenlro-TANHAÇU-BA.
CEP: Áó.óOO-OOO - Iel77 3t 59-161ó

Membro
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1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 001PE/2021. 

Termo aditivo de valor ao contrato celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU/BA E 

DERIVADOS DE PETROLEO VITORIA LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU/BA, pessoa jurídica de direito Público interno, inscrita 

no CNPJ sob o nº 13.676.309/0001-48, com sede na Praça Dep. Luiz Eduardo Magalhães, s/n, 

centro, neste ato, representado pelo prefeito, que abaixo subscreve, resolve, com a empresa 
DERIVADOS DE PETROLEO VITORIA LTDA, inscrita no CNPJ: 19.219.352/0001-60, Rodovia BA 142, S/n, 

46.600-000, Tanhaçu – Bahia,   representada pelo Sr. Noel de Oliveira Carneiro, inscrito no CPF sob 

nº 497.215.425-04, bem como, conforme o art. 60 e seguintes da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, e demais disposições plicáveis, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO– Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL E 

DERIVADOS DE PETRÓLEO, destinados a atender as necessidades das Secretarias que compõem a 

Administração Pública Municipal de TANHAÇU, de acordo com as especificações constantes da 

referente ao PREGÃO ELETRONICO 001/2021.  

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR – O presente termo aditivo tem por finalidade acréscimo nos 

itens com abaixo se vê:  

ITENS DO DISPENSA  006/2021 

ITENS VALOR LICITADO VALOR APÓS ADITIVO 

Gasolina Comum R$ 5,97 R$ 6,38 
Diesel S500 R$ 4,39 R$ 4,86 

Diesel S10 R$ 4,49 R$ 4,93 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam mantidas as demais cláusulas previstas nos contratos celebrados 

com a Prefeitura Municipal de Tanhaçu. 

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA: O presente termo aditivo foi devido aos elevados 

ajustes repassados pelo fornecedor de combustíveis para a distribuidora Local. 

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da Comarca de Tanhaçu/BA como competentes dirimir 

qualquer questão proveniente deste Termo Aditivo, eventualmente não resolvida no âmbito 

administrativo. 

Tanhaçu /BA, 27 de Setembro de 2021. 

 

 
Prefeitura Municipal de Tanhaçu                              

Contratante 
 

    
Derivados de Petróleo Vitória Ltda. 

    Contratado 
 

  
Testemunhas: 

1. ______________________________ 2. ______________________________  
Nome:.......................................................       Nome:.......................................................        
CPF nº. ...................................................        CPF nº. ...................................................         
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DECRETO 09

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TANHACU

CNPJ: 13676309000148### CONSOLIDADO ###

Setembro / 2021

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 50.000,00 ///CINQUENTA MIL
REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TANHACU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 468,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO27002

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%2046

50.000,00NC : 09010007VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0119.019

50.000,00Soma da Unidade:

Total: 50.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO27002

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%2046

50.000,00NC : 09010007MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0119.019

50.000,00Soma da Unidade:

Total: 50.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE TANHACU, 1 de Setembro de 2021

JOAO FRANCISCO SANTOS
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MUNICIPIO DE TANHACU

CNPJ: 13676309000148### CONSOLIDADO ###

Setembro / 2021

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 10.000,00 ///DEZ MIL REAIS/// e
dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TANHACU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 468,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE06205

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE2029

10.000,00NC : 09010082OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0102.002

10.000,00Soma da Unidade:

Total: 10.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE06205

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE2029

10.000,00NC : 09010082EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0102.002

10.000,00Soma da Unidade:

Total: 10.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE TANHACU, 1 de Setembro de 2021

JOAO FRANCISCO SANTOS
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DECRETO 09

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TANHACU

CNPJ: 13676309000148### CONSOLIDADO ###

Setembro / 2021

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 15.000,00 ///QUINZE MIL REAIS///
e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TANHACU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 468,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE AÇOES SOCIAIS07206

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA2038

15.000,00NC : 09010085EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0129.029

15.000,00Soma da Unidade:

Total: 15.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE AÇOES SOCIAIS07206

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA2038

15.000,00NC : 09010085OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0129.029

15.000,00Soma da Unidade:

Total: 15.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE TANHACU, 1 de Setembro de 2021

JOAO FRANCISCO SANTOS
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DECRETO 09

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TANHACU

CNPJ: 13676309000148### CONSOLIDADO ###

Setembro / 2021

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 696.536,99 ///SEISCENTOS E
NOVENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS, NOVENTA E NOVE
CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TANHACU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 472,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO27002

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%2046

50.000,00NC : 09010034VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0119.019

20.000,00NC : 09010075OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0119.019

13.000,00NC : 09010076OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0119.019

10.000,00NC : 09010107VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0119.019

60.000,00NC : 09010108VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0119.019

60.000,00NC : 09010109VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0119.019

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60%2047

30.000,00NC : 09010067OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0118.018

40.000,00NC : 09010069OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0118.018

40.000,00NC : 09010070OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0118.018

100.000,00NC : 09010071OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0118.018

100.000,00NC : 09010072OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0118.018

20.000,00NC : 09010073OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0118.018

20.000,00NC : 09010074OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0118.018

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO2050

66.536,99NC : 09010030INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 0115.015

50.000,00NC : 09010116CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0101.001

17.000,00NC : 09010117CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0101.001

696.536,99Soma da Unidade:

Total: 696.536,99

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03202

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA1014

66.536,99NC : 09010030EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0100.000

66.536,99Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E TURISMO04203

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS, ESTÁDIO, PRAÇAS DE ESPORTES E CAMPO DE FUTEBOL1041

30.000,00NC : 09010067OBRAS E INSTALACOES449051 - 0100.000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS, DE ESPORTE E DE TURISMO2063

50.000,00NC : 09010034OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

60.000,00NC : 09010108OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

140.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE06205

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA2026

60.000,00NC : 09010109OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

60.000,00Soma da Unidade:
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DECRETO 09

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TANHACU

CNPJ: 13676309000148### CONSOLIDADO ###

Setembro / 2021

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO12001

MANUTENÇAO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL2005

10.000,00NC : 09010107MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

10.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO27002

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES1037

40.000,00NC : 09010069OBRAS E INSTALACOES449051 - 0195.095

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE2014

40.000,00NC : 09010070OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0104.004

13.000,00NC : 09010076OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0104.004

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%2046

100.000,00NC : 09010071OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0119.019

50.000,00NC : 09010116MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0119.019

17.000,00NC : 09010117OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0119.019

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO2050

100.000,00NC : 09010072OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0101.001

20.000,00NC : 09010073EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0101.001

20.000,00NC : 09010075DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0101.001

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR2061

20.000,00NC : 09010074OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0115.015

420.000,00Soma da Unidade:

Total: 696.536,99

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE TANHACU, 1 de Setembro de 2021

JOAO FRANCISCO SANTOS
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DECRETO 09

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TANHACU

CNPJ: 13676309000148### CONSOLIDADO ###

Setembro / 2021

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 415.234,00 ///QUATROCENTOS E
QUINZE MIL, DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TANHACU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 472,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE06205

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA COVID-192024

1.000,00NC : 09010001MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

3.000,00NC : 09010031OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

3.000,00NC : 09010040MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

10.000,00NC : 09010041MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

10.000,00NC : 09010042MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

10.000,00NC : 09010043MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

4.000,00NC : 09010095MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA2026

6.000,00NC : 09010022OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

7.000,00NC : 09010023OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

4.349,00NC : 09010052EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0114.014

10.000,00NC : 09010079VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

4.000,00NC : 09010092EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0114.014

5.500,00NC : 09010093EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0114.014

MANUTENÇÃO DO BLOCO VIGILANCIA E SAÚDE2028

20.000,00NC : 09010017VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

22.000,00NC : 09010018VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

5.000,00NC : 09010080VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

5.000,00NC : 09010081OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0114.014

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE2029

15.000,00NC : 09010002MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

10.000,00NC : 09010010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

20.000,00NC : 09010011MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

10.000,00NC : 09010013VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0102.002

10.000,00NC : 09010014VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0102.002

20.000,00NC : 09010015VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0102.002

20.000,00NC : 09010016VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0102.002

5.000,00NC : 09010024OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

5.000,00NC : 09010025OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

5.000,00NC : 09010026OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

10.000,00NC : 09010027OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

5.000,00NC : 09010028MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

10.000,00NC : 09010035OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0102.002

5.000,00NC : 09010036MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

10.000,00NC : 09010037OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

10.000,00NC : 09010038OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

14.000,00NC : 09010039MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

5.000,00NC : 09010044MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

10.000,00NC : 09010045MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

10.000,00NC : 09010046MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

5.000,00NC : 09010077VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0102.002

10.000,00NC : 09010078VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0102.002
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15.000,00NC : 09010083OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0102.002

10.000,00NC : 09010084OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0102.002

5.000,00NC : 09010096MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

4.400,00NC : 09010112CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0102.002

2.500,00NC : 09010118MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

20.000,00NC : 09010119OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

4.485,00NC : 09010120OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

415.234,00Soma da Unidade:

Total: 415.234,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03202

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA1014

1.000,00NC : 09010001OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

15.000,00NC : 09010002OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES1044

5.000,00NC : 09010044OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS2006

10.000,00NC : 09010043SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

MANUTENÇÃO DA TESOURARIA/TRIBUTOS E CONTABILIDADE2007

10.000,00NC : 09010045DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0100.000

10.000,00NC : 09010046SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

4.349,00NC : 09010052SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL2020

10.000,00NC : 09010041OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES2023

10.000,00NC : 09010042OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

75.349,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE06205

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE1027

5.500,00NC : 09010093OBRAS E INSTALACOES449051 - 0102.002

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA2025

4.485,00NC : 09010120Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 0114.014

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA2026

6.000,00NC : 09010022SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0114.014

5.000,00NC : 09010028OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

5.000,00NC : 09010077DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0114.014

10.000,00NC : 09010078OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

5.000,00NC : 09010081OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

4.000,00NC : 09010092SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0114.014

4.400,00NC : 09010112OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

20.000,00NC : 09010119OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

MANUTENÇÃO DE PROGRAMNAS FEDERAIS2027

5.000,00NC : 09010026MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

10.000,00NC : 09010027OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

10.000,00NC : 09010079OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

5.000,00NC : 09010080OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014
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5.000,00NC : 09010096OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE2029

3.000,00NC : 09010031EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0102.002

MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA2030

10.000,00NC : 09010010MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

20.000,00NC : 09010011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

10.000,00NC : 09010013CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0114.014

10.000,00NC : 09010014MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

20.000,00NC : 09010015OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

20.000,00NC : 09010016OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

7.000,00NC : 09010023CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0114.014

5.000,00NC : 09010024CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0114.014

5.000,00NC : 09010025Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 0114.014

10.000,00NC : 09010035OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

5.000,00NC : 09010036OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048 - 0114.014

10.000,00NC : 09010037DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0114.014

10.000,00NC : 09010038OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

14.000,00NC : 09010039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

3.000,00NC : 09010040OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048 - 0114.014

15.000,00NC : 09010083OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

10.000,00NC : 09010084OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048 - 0114.014

4.000,00NC : 09010095OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

2.500,00NC : 09010118OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

297.885,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE AÇOES SOCIAIS07206

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA2035

20.000,00NC : 09010017MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0129.029

20.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO27002

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%2046

22.000,00NC : 09010018OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0119.019

22.000,00Soma da Unidade:

Total: 415.234,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE TANHACU, 1 de Setembro de 2021

JOAO FRANCISCO SANTOS
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Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 69.500,00 ///SESSENTA E NOVE MIL,
QUINHENTOS REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TANHACU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 472,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE AÇOES SOCIAIS07206

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2042

500,00NC : 09010097OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

10.000,00NC : 09010100VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

10.000,00NC : 09010101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

10.000,00NC : 09010102VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

MANUTENÇÃO DO CREAS2055

4.000,00NC : 09010006VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0129.029

10.000,00NC : 09010033VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0129.029

MANUTENÇÃO DO CRAS2056

10.000,00NC : 09010020VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0129.029

10.000,00NC : 09010032VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0129.029

5.000,00NC : 09010103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0129.029

69.500,00Soma da Unidade:

Total: 69.500,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE AÇOES SOCIAIS07206

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR2039

5.000,00NC : 09010103DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0129.029

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2042

4.000,00NC : 09010006Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 0100.000

10.000,00NC : 09010020Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 0100.000

10.000,00NC : 09010032Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 0100.000

10.000,00NC : 09010033Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 0100.000

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FEAS2044

500,00NC : 09010097OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0128.028

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ2065

10.000,00NC : 09010100OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0129.029

10.000,00NC : 09010101OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0129.029

10.000,00NC : 09010102MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0129.029

69.500,00Soma da Unidade:

Total: 69.500,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE TANHACU, 1 de Setembro de 2021

JOAO FRANCISCO SANTOS
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Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 782.736,00 ///SETECENTOS E OITENTA
E DOIS MIL, SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TANHACU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 472,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03202

MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS2006

50.000,00NC : 09010003VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

20.000,00NC : 09010004VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

50.000,00NC : 09010005VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

10.000,00NC : 09010012MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

1.000,00NC : 09010021SENTENCAS JUDICIAIS319091 - 0100.000

10.000,00NC : 09010053MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

10.000,00NC : 09010086OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0100.000

6.000,00NC : 09010087OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0100.000

13.373,64NC : 09010091VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

5.920,00NC : 09010094CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0100.000

12.778,72NC : 09010099VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

10.000,00NC : 09010104VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

5.000,00NC : 09010105VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

5.474,83NC : 09010106VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

1.521,97NC : 09010110SENTENCAS JUDICIAIS319091 - 0100.000

9.050,00NC : 09010111CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0100.000

MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA MUNICIPAL2019

6.000,00NC : 09010054OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

40.000,00NC : 09010055OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

10.000,00NC : 09010056OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

12.000,00NC : 09010057OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

10.000,00NC : 09010058OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

10.000,00NC : 09010059OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

50.000,00NC : 09010060OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

10.000,00NC : 09010061OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

10.000,00NC : 09010062OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

10.000,00NC : 09010063OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

40.000,00NC : 09010064OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

25.000,00NC : 09010065OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

100.000,00NC : 09010066OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO2021

15.000,00NC : 09010008MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

5.000,00NC : 09010029MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

10.000,00NC : 09010047MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0142.042

5.000,00NC : 09010048MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0142.042

10.000,00NC : 09010049MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0142.042

10.000,00NC : 09010050MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0142.042

10.000,00NC : 09010051MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0142.042

1.622,86NC : 09010068MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

5.000,00NC : 09010088MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

5.000,00NC : 09010089MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

1.000,00NC : 09010090MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000
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10.000,00NC : 09010113CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0100.000

8.000,00NC : 09010114CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0100.000

14.000,00NC : 09010115CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0100.000

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA2060

116.543,69NC : 09010019PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071 - 0100.000

3.450,29NC : 09010098PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071 - 0100.000

782.736,00Soma da Unidade:

Total: 782.736,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

GABINETE DO PREFEITO02201

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2002

5.000,00NC : 09010029EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0100.000

10.000,00NC : 09010061OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

9.050,00NC : 09010111OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

10.000,00NC : 09010113SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

8.000,00NC : 09010114EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0100.000

42.050,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03202

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS1012

50.000,00NC : 09010003OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

12.000,00NC : 09010057OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

10.000,00NC : 09010086OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO E REFORMAS DE PRAÇAS E JARDINS1013

10.000,00NC : 09010058OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA1014

50.000,00NC : 09010005OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

1.000,00NC : 09010021EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0100.000

10.000,00NC : 09010047OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

50.000,00NC : 09010060OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

3.450,29NC : 09010098EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0100.000

1.521,97NC : 09010110EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0100.000

14.000,00NC : 09010115OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO1015

20.000,00NC : 09010004OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

10.000,00NC : 09010059OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

5.920,00NC : 09010094OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

5.000,00NC : 09010105OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E REFORMA DO CEMITÉRIO1018

15.000,00NC : 09010008OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES1019

6.000,00NC : 09010087OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA1039

1.000,00NC : 09010090OBRAS E INSTALACOES449051 - 0100.000

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES1044

5.000,00NC : 09010048OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

10.000,00NC : 09010062OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000
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10.000,00NC : 09010063OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

5.000,00NC : 09010088OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

5.000,00NC : 09010089OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS2006

10.000,00NC : 09010056SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

100.000,00NC : 09010066OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

1.622,86NC : 09010068OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

MANUTENÇÃO DA TESOURARIA/TRIBUTOS E CONTABILIDADE2007

10.000,00NC : 09010050OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

10.000,00NC : 09010051SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

10.000,00NC : 09010053SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

6.000,00NC : 09010054SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

40.000,00NC : 09010064SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL2020

10.000,00NC : 09010049OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

40.000,00NC : 09010055OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

13.373,64NC : 09010091OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

5.474,83NC : 09010106OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES2023

10.000,00NC : 09010012OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

116.543,69NC : 09010019OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

25.000,00NC : 09010065MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

12.778,72NC : 09010099OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

10.000,00NC : 09010104MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

740.686,00Soma da Unidade:

Total: 782.736,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE TANHACU, 1 de Setembro de 2021

JOAO FRANCISCO SANTOS
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DECRETO 09

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TANHACU

CNPJ: 13676309000148### CONSOLIDADO ###

Setembro / 2021

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.039.006,99 ///DOIS MILHÕES, TRINTA
E NOVE MIL, SEIS REAIS, NOVENTA E NOVE CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TANHACU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 472,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03202

MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS2006

50.000,00NC : 09010003VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

20.000,00NC : 09010004VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

50.000,00NC : 09010005VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

10.000,00NC : 09010012MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 09010021SENTENCAS JUDICIAIS319091-0100.000

10.000,00NC : 09010053MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

10.000,00NC : 09010086OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

6.000,00NC : 09010087OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

13.373,64NC : 09010091VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

5.920,00NC : 09010094CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

12.778,72NC : 09010099VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

10.000,00NC : 09010104VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

5.000,00NC : 09010105VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

5.474,83NC : 09010106VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

1.521,97NC : 09010110SENTENCAS JUDICIAIS319091-0100.000

9.050,00NC : 09010111CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA MUNICIPAL2019

6.000,00NC : 09010054OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

40.000,00NC : 09010055OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 09010056OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

12.000,00NC : 09010057OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 09010058OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 09010059OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

50.000,00NC : 09010060OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 09010061OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 09010062OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 09010063OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

40.000,00NC : 09010064OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

25.000,00NC : 09010065OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

100.000,00NC : 09010066OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO2021

15.000,00NC : 09010008MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

5.000,00NC : 09010029MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

10.000,00NC : 09010047MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042

5.000,00NC : 09010048MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042

10.000,00NC : 09010049MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042

10.000,00NC : 09010050MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042

10.000,00NC : 09010051MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042

1.622,86NC : 09010068MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

5.000,00NC : 09010088MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

5.000,00NC : 09010089MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 09010090MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000
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10.000,00NC : 09010113CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

8.000,00NC : 09010114CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

14.000,00NC : 09010115CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA2060

116.543,69NC : 09010019PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071-0100.000

3.450,29NC : 09010098PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071-0100.000

782.736,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE06205

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA COVID-192024

1.000,00NC : 09010001MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

3.000,00NC : 09010031OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

3.000,00NC : 09010040MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

10.000,00NC : 09010041MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

10.000,00NC : 09010042MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

10.000,00NC : 09010043MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

4.000,00NC : 09010095MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA2026

6.000,00NC : 09010022OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

7.000,00NC : 09010023OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

4.349,00NC : 09010052EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0114.014

10.000,00NC : 09010079VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

4.000,00NC : 09010092EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0114.014

5.500,00NC : 09010093EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0114.014

MANUTENÇÃO DO BLOCO VIGILANCIA E SAÚDE2028

20.000,00NC : 09010017VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

22.000,00NC : 09010018VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

5.000,00NC : 09010080VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

5.000,00NC : 09010081OBRIGACOES PATRONAIS319013-0114.014

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE2029

15.000,00NC : 09010002MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

10.000,00NC : 09010010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

20.000,00NC : 09010011MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

10.000,00NC : 09010013VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

10.000,00NC : 09010014VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

20.000,00NC : 09010015VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

20.000,00NC : 09010016VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

5.000,00NC : 09010024OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

5.000,00NC : 09010025OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

5.000,00NC : 09010026OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

10.000,00NC : 09010027OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

5.000,00NC : 09010028MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

10.000,00NC : 09010035OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

5.000,00NC : 09010036MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

10.000,00NC : 09010037OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

10.000,00NC : 09010038OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

14.000,00NC : 09010039MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

5.000,00NC : 09010044MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

10.000,00NC : 09010045MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

10.000,00NC : 09010046MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

5.000,00NC : 09010077VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

10.000,00NC : 09010078VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002
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10.000,00NC : 09010082OBRIGACOES PATRONAIS319013-0102.002

15.000,00NC : 09010083OBRIGACOES PATRONAIS319013-0102.002

10.000,00NC : 09010084OBRIGACOES PATRONAIS319013-0102.002

5.000,00NC : 09010096MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

4.400,00NC : 09010112CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0102.002

2.500,00NC : 09010118MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

20.000,00NC : 09010119OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

4.485,00NC : 09010120OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

425.234,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE AÇOES SOCIAIS07206

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA2038

15.000,00NC : 09010085EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0129.029

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA2042

500,00NC : 09010097OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 09010100VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

10.000,00NC : 09010101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

10.000,00NC : 09010102VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

MANUTENÇÃO DO CREAS2055

4.000,00NC : 09010006VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

10.000,00NC : 09010033VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

MANUTENÇÃO DO CRAS2056

10.000,00NC : 09010020VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

10.000,00NC : 09010032VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

5.000,00NC : 09010103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

84.500,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO27002

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%2046

50.000,00NC : 09010007VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0119.019

50.000,00NC : 09010034VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0119.019

20.000,00NC : 09010075OBRIGACOES PATRONAIS319013-0119.019

13.000,00NC : 09010076OBRIGACOES PATRONAIS319013-0119.019

10.000,00NC : 09010107VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0119.019

60.000,00NC : 09010108VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0119.019

60.000,00NC : 09010109VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0119.019

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60%2047

30.000,00NC : 09010067OBRIGACOES PATRONAIS319013-0118.018

40.000,00NC : 09010069OBRIGACOES PATRONAIS319013-0118.018

40.000,00NC : 09010070OBRIGACOES PATRONAIS319013-0118.018

100.000,00NC : 09010071OBRIGACOES PATRONAIS319013-0118.018

100.000,00NC : 09010072OBRIGACOES PATRONAIS319013-0118.018

20.000,00NC : 09010073OBRIGACOES PATRONAIS319013-0118.018

20.000,00NC : 09010074OBRIGACOES PATRONAIS319013-0118.018

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO2050

66.536,99NC : 09010030INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-0115.015

50.000,00NC : 09010116CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0101.001

17.000,00NC : 09010117CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0101.001

746.536,99Soma da Unidade:

Total: 2.039.006,99
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Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

GABINETE DO PREFEITO02201

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2002

5.000,00NC : 09010029EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

10.000,00NC : 09010061OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

9.050,00NC : 09010111OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

10.000,00NC : 09010113SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0100.000

8.000,00NC : 09010114EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

42.050,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03202

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS1012

50.000,00NC : 09010003OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

12.000,00NC : 09010057OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

10.000,00NC : 09010086OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO E REFORMAS DE PRAÇAS E JARDINS1013

10.000,00NC : 09010058OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA1014

1.000,00NC : 09010001OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

15.000,00NC : 09010002OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

50.000,00NC : 09010005OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

1.000,00NC : 09010021EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

66.536,99NC : 09010030EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

10.000,00NC : 09010047OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

50.000,00NC : 09010060OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

3.450,29NC : 09010098EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

1.521,97NC : 09010110EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

14.000,00NC : 09010115OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO1015

20.000,00NC : 09010004OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

10.000,00NC : 09010059OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

5.920,00NC : 09010094OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

5.000,00NC : 09010105OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E REFORMA DO CEMITÉRIO1018

15.000,00NC : 09010008OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES1019

6.000,00NC : 09010087OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA1039

1.000,00NC : 09010090OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES1044

5.000,00NC : 09010044OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

5.000,00NC : 09010048OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

10.000,00NC : 09010062OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 09010063OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

5.000,00NC : 09010088OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

5.000,00NC : 09010089OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS2006

10.000,00NC : 09010043SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0100.000
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10.000,00NC : 09010056SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0100.000

100.000,00NC : 09010066OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.622,86NC : 09010068OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

MANUTENÇÃO DA TESOURARIA/TRIBUTOS E CONTABILIDADE2007

10.000,00NC : 09010045DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0100.000

10.000,00NC : 09010046SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0100.000

10.000,00NC : 09010050OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

10.000,00NC : 09010051SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0100.000

4.349,00NC : 09010052SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0100.000

10.000,00NC : 09010053SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0100.000

6.000,00NC : 09010054SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0100.000

40.000,00NC : 09010064SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0100.000

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL2020

10.000,00NC : 09010041OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 09010049OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

40.000,00NC : 09010055OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

13.373,64NC : 09010091OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

5.474,83NC : 09010106OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES2023

10.000,00NC : 09010012OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

116.543,69NC : 09010019OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 09010042OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

25.000,00NC : 09010065MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

12.778,72NC : 09010099OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 09010104MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

882.571,99Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E TURISMO04203

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS, ESTÁDIO, PRAÇAS DE ESPORTES1041

30.000,00NC : 09010067OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS, DE ESPORTE E DE TURISMO2063

50.000,00NC : 09010034OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

60.000,00NC : 09010108OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

140.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE06205

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE1027

5.500,00NC : 09010093OBRAS E INSTALACOES449051-0102.002

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA2025

4.485,00NC : 09010120Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0114.014

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA2026

6.000,00NC : 09010022SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0114.014

5.000,00NC : 09010028OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

5.000,00NC : 09010077DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0114.014

10.000,00NC : 09010078OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

5.000,00NC : 09010081OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

4.000,00NC : 09010092SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0114.014

60.000,00NC : 09010109OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

4.400,00NC : 09010112OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

20.000,00NC : 09010119OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014
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MANUTENÇÃO DE PROGRAMNAS FEDERAIS2027

5.000,00NC : 09010026MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

10.000,00NC : 09010027OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

10.000,00NC : 09010079OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

5.000,00NC : 09010080OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

5.000,00NC : 09010096OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE2029

3.000,00NC : 09010031EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0102.002

10.000,00NC : 09010082EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0102.002

MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA2030

10.000,00NC : 09010010MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

20.000,00NC : 09010011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

10.000,00NC : 09010013CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0114.014

10.000,00NC : 09010014MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

20.000,00NC : 09010015OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

20.000,00NC : 09010016OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

7.000,00NC : 09010023CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0114.014

5.000,00NC : 09010024CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0114.014

5.000,00NC : 09010025Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0114.014

10.000,00NC : 09010035OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

5.000,00NC : 09010036OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0114.014

10.000,00NC : 09010037DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0114.014

10.000,00NC : 09010038OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

14.000,00NC : 09010039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

3.000,00NC : 09010040OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0114.014

15.000,00NC : 09010083OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

10.000,00NC : 09010084OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0114.014

4.000,00NC : 09010095OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

2.500,00NC : 09010118OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

367.885,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE AÇOES SOCIAIS07206

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA2035

20.000,00NC : 09010017MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA2038

15.000,00NC : 09010085OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0129.029

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR2039

5.000,00NC : 09010103DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0129.029

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA2042

4.000,00NC : 09010006Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

10.000,00NC : 09010020Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

10.000,00NC : 09010032Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

10.000,00NC : 09010033Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FEAS2044

500,00NC : 09010097OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0128.028

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ2065

10.000,00NC : 09010100OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

10.000,00NC : 09010101OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0129.029

10.000,00NC : 09010102MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

104.500,00Soma da Unidade:
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO12001

MANUTENÇAO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL2005

10.000,00NC : 09010107MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

10.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO27002

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES1037

40.000,00NC : 09010069OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE2014

40.000,00NC : 09010070OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0104.004

13.000,00NC : 09010076OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0104.004

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%2046

50.000,00NC : 09010007MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

22.000,00NC : 09010018OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

100.000,00NC : 09010071OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

50.000,00NC : 09010116MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

17.000,00NC : 09010117OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO2050

100.000,00NC : 09010072OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

20.000,00NC : 09010073EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0101.001

20.000,00NC : 09010075DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0101.001

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR2061

20.000,00NC : 09010074OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0115.015

492.000,00Soma da Unidade:

Total: 2.039.006,99

JOAO FRANCISCO SANTOS

MUNICIPIO DE TANHACU, 1 de Setembro de 2021

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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